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RECEBIMENTO 

PROJETO DE LEI N" 80 / 2025-L 

Nos termos do caput do art. 137 do Regimento Interno (transcrito abaixo), 
declaro recebido nesta data a proposição em referência. 

Art. 130 Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Plenário, podendo ser: 
I- Projetos de Emenda à Lei Orgânica; 
li - Projetos de Lei Complementar; 
Ili - Projetos de Lei; 
IV- Projetos de Decreto-Legislativo; 
V- Projetos de Resolução; 
VI- Substitutivos e Emendas; 
VII- Requerimentos; 
VIL - Moções; 
IX- Recursos; 
X - Veto. 

91° Também são considerados proposições, embora não sujeitos à 
deliberação do Plenário, os Requerimentos de que trata o art. 222 e as 
Indicações. 
§ 2º As proposições não poderão conter siglas sem seus enunciados, nem 
abreviaturas não oficiais, salvo as de domínio público. 

Art. 137 As proposições descritas nos incisos I, II, Ili, IV, V, e X do artigo 130 serão 
recebidas no Expediente da sessão ordinária imediatamente posterior à sua apresentação 
ao Protocolo. 

Mairinque, 23 de setembro de 2025. 
Expediente da 28ª Sessão ordinária da 16ª Legislatura 

Ver ador Rafael da Hípica 
Presidente 
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